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POBREZA E DIREITOS HUMANOS: DA MERA RETÓRICA
ÀS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS - UM ESTUDO CRÍTICO
SOBRE DIFERENTES MODELOS CONCEITUAIS1

Fernanda Doz Costa

Introdução

Afirma-se, com freqüência, que a “pobreza é, por si só, uma violação de vários
direitos humanos fundamentais”.3 Este enunciado revela, intuitivamente, a
percepção moral de que todos deveriam ter acesso a condições básicas de
subsistência, diante da abundância de recursos e do acúmulo de conhecimento
humano presentes no mundo, sob pena de se cometer uma injustiça elementar.4

Tratar a pobreza como uma violação, por si só, de vários direitos humanos
encontra respaldo também em outra percepção, segundo a qual a abundância
em geral encontrada na maioria das sociedades e, decerto, presente nos países
desenvolvidos é mais do que suficiente para erradicar a pobreza em todo o
planeta.5 Embora possam ser verdadeiras, tais idéias, por ser caráter genérico,
correm o risco de pecarem pelo exagero. Portanto, de maneira errônea, qualifica-
se toda condição de privação (ou seja, toda situação em que uma necessidade
humana básica não for atendida) como uma violação de direitos humanos.6

Entretanto, perante o Direito Internacional de Direitos Humanos, não é toda
negação a direitos que pode ser propriamente classificada como uma violação de
direitos humanos. A doutrina e a prática neste campo pouco discutem, do ponto
de vista conceitual, a partir de que ponto tal negação deve ser tratada como uma
violação de direitos humanos. Há uma razão histórica e ideológica para tal lacuna.

Imediatamente após a elaboração da Declaração Universal de Direitos

Vivemos em um mundo que oferece a todos um banquete, mas
impede que muitos dele participem; um mundo que nos torna, ao

mesmo tempo, iguais e desiguais: iguais quanto às idéias e costumes
que impõe e desiguais quanto às oportunidades que oferece

(Eduardo Galeano)2

Ver as notas deste texto a partir da página 113.
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Humanos – que igualmente consagrou a liberdade da miséria e do medo – o
movimento de direitos humanos e o movimento a favor da redução da pobreza
– ou promoção do desenvolvimento – passaram a utilizar linguagens distintas.
Esta separação foi fortemente influenciada pela política da Guerra Fria.
Especialistas em direitos humanos e em desenvolvimento atuaram em
organismos intergovernamentais que, embora próximos, não chegaram a
trabalhar em conjunto; o mesmo ocorreu com a maioria das organizações não-
governamentais nestas duas esferas.7

A partir de meados da década de 90, a pobreza tem sido cada vez mais
considerada uma questão de direitos humanos. Como parte deste processo, por
um lado, o movimento de direitos humanos começou a levar a sério os direitos
econômicos, sociais e culturais e a reconhecer que a pobreza e suas conseqüências
mais graves ocupam um papel central em muitos casos de violação de direitos
humanos. Por outro lado, o movimento a favor do desenvolvimento incorporou
ao seu trabalho uma perspectiva fundada em direitos. No caso da Organização
das Nações Unidas (ONU), tais mudanças são perceptíveis particularmente após
a Conferência Mundial sobre Direitos Humanos, ocorrida em Viena em 1993,
na qual se declarou o caráter indivisível, interdependente e inter-relacionado de
todos os direitos humanos.8 Diversas declarações e resoluções posteriormente
aprovadas pelas Nações Unidas reconheceram que a preocupação internacional
com a pobreza no mundo é uma questão de direitos humanos.9

Não obstante, estas são demandas genéricas que, portanto, não ajudam a
superar os complexos problemas a serem enfrentados ao considerar a pobreza em
geral ou mais especificamente a pobreza extrema como uma violação de direitos
humanos. As principais tentativas, neste sentido, foram feitas no âmbito da
Organização das Nações Unidas (ONU) pelo Programa das Nações Unidas para
o Desenvolvimento (PNUD), pela antiga Comissão de Direitos Humanos
(substituída pelo Conselho de Direitos Humanos), pelo Alto Comissariado das
Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH) e, por fim, pela
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (sigla original,
UNESCO).10 Quase todos estas iniciativas decorrem das reformas introduzidas
pelo Secretário-Geral das Nações Unidas, em 1997, com vistas a afirmar a
“integração dos direitos humanos”11 a todo o trabalho da ONU, bem como se
baseiam nas Diretrizes Comuns das Nações Unidas sobre a Aplicação de uma
Perspectiva de Direitos Humanos ao Desenvolvimento [originalmente, UN
common understanding on the Human Rights Based Approach to Development ].12

Os principais destinatários dos documentos das Nações Unidas sobre o
tema são, por conseguinte, os próprios agentes que atuam em programas de
redução da pobreza e desenvolvimento; o principal objetivo destes documentos
é capacitar tais agentes para integrar os direitos humanos ao seu trabalho
concreto.13 No entanto, para aqueles que trabalham em direitos humanos no
âmbito internacional, a afirmação de que a pobreza viola direitos humanos ainda
é pouco clara do ponto vista conceitual, especialmente perante o Direito
Internacional de Direitos Humanos. Este enunciado expressa uma reprovação

Sur - Revista Internacional de Direitos Humanos, v. 5, n. 9, dez. 2008.



FERNANDA DOZ COSTA

91 Ano 5 • Número 9 • São Paulo • Dezembro de 2008 ■

moral com valor meramente retórico ou se trata de uma pretensão jurídica?
Caso tenha este viés jurídico, quais seriam as conseqüências jurídicas para os
Estados e outros sujeitos de deveres? A negação de alguns direitos pode ser
classificada como pobreza? Estes direitos estão expressamente previstos nos
instrumentos jurídicos de direitos humanos? Estes direitos impõem obrigações
vinculantes a detentores de deveres específicos? O cumprimento destes deveres
é plausível?

Todas estas questões são complexas. Se elas não puderem ser solucionadas
pela teoria e pela prática, “a noção de pobreza como uma violação de direitos
humanos não passará de um lema vazio e ineficaz”.14 Isto é especialmente
problemático para aqueles que trabalham em direitos humanos e levam a sério
a indivisibilidade própria destes direitos; para aqueles que procuram entender
o papel central da pobreza no sofrimento de muitas vítimas de direitos humanos
e preocupam-se em atuar de maneira profissional neste tema, utilizando como
ferramenta, na luta contra a pobreza, as obrigações vinculantes em direitos
humanos já reconhecidas internacionalmente. Nota-se uma considerável
escassez de obras direcionadas aos defensores de direitos humanos e demais
pessoas que trabalham neste campo que tenham como objetivo efetivamente
capacitá-los para lidar com estes temas.15 Há sim muitas teorias que,
desinformadas e ideologicamente parciais, simplificam por demais este tema,
o que somente vem a contribuir para esta confusão.16

O presente artigo procura esclarecer esta lacuna conceitual, apresentando
um resumo critico das principais propostas para elucidar, a partir de uma
perspectiva jurídica dos direitos humanos, os conceitos pertinentes à relação
entre pobreza e direitos humanos. O objetivo deste artigo é analisar diferentes
modelos conceituais, suas potencialidades e deficiências, bem como sugerir
qual deles melhor corresponde ao Direito Internacional de Direitos Humanos.
Na Parte I, conceituarei pobreza e direitos humanos, como um primeiro passo
para elucidar conceitualmente estes termos. Na Par te II,  analisarei
minuciosamente os modelos conceituais usados para explicar em que sentido a
pobreza pode ser considerada uma violação ou negação de direitos humanos,
bem como farei uma avaliação crítica de cada um destes modelos. A fim de
evitar confusões, reunirei tais teorias em três grupos. O primeiro grupo inclui
as teorias que concebem a pobreza, por si só, como uma violação de direitos
humanos. O segundo grupo reúne aquelas teorias que definem a pobreza como
uma violação de um direito humano específico, a saber, o direito a um nível de
vida adequado ou o direito ao desenvolvimento. Neste ponto, dividirei as
pretensões de direitos humanos entre morais e jurídicas. No terceiro grupo,
estão reunidas aquelas teorias que consideram a pobreza como causa ou
conseqüência de violações de direitos humanos. Defenderei, em minha conclusão,
que a terceira abordagem é a mais útil diante do atual estágio do Direito e da
jurisprudência internacional de direitos humanos. A segunda perspectiva, no
entanto, tende fortemente a promover o debate sobre pobreza e direitos
humanos e, portanto, deveria ser melhor elaborada.
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I. Esclarecendo os conceitos: as noções
de “pobreza” e direitos humanos

A redução da pobreza e a proteção dos direitos humanos são dois campos de atuação
que, se definidos de forma suficientemente abstrata, podem ser vistos como
praticamente idênticos.17 Não obstante possuam pontos significativos em comum
e aspirem, ao final, ao mesmo objetivo, uma análise mais minuciosa revela que
estas duas esferas são, na verdade, distintas, embora de fato se assemelhem em
diversos aspectos.18 Neste sentido, parte da confusão deve-se ao uso conceitualmente
impreciso dos termos pobreza e direitos humanos. Nesta seção, analisarei os principais
sentidos em que estes termos poderiam ser empregados. Aqueles que trabalham
em direitos humanos deveriam atentar para tais nuances para que possam analisar
e compreender propriamente as três abordagens distintas sobre pobreza e direitos
humanos apresentadas na seção seguinte.

I.A. O conceito de pobreza

Há mais de 200 anos, alguns dos mais eminentes cientistas sociais tem buscado
uma definição da pobreza.19 Há divergências consideráveis entre os diferentes
conceitos de pobreza, o que dificulta a compreensão do suposto nexo conceitual
entre pobreza e direitos humanos. Nos estudos sobre pobreza, este termo tem
sido empregado, em geral, de três formas: pobreza com base na renda; como
privação de capacidades e, por fim, pobreza como equivalente à exclusão social.

I.A.1. Pobreza com base na renda

Definir pobreza como falta de renda ou de poder aquisitivo tornou-se um uso
convencionalmente aceito deste termo.20 De acordo com Jeffrey Sachs, há um
consenso geral em subdividir a pobreza com base na renda em três espécies:
pobreza extrema (ou absoluta), pobreza moderada e pobreza relativa.

“Pobreza extrema refere-se à condição em que as famílias não conseguem
nem ao menos ter acesso a meios básicos de subsistência. Elas são assoladas pela
fome crônica, não conseguem ter acesso a tratamento de saúde, não desfrutam
de água potável segura e sistema de saneamento básico, não possuem condições
de custear a educação de algumas ou de todas as suas crianças, e por vezes são
desprovidas de condições elementares de moradia e itens básicos de vestimenta,
como sapatos. Ao contrário da pobreza moderada e da relativa, a pobreza extrema
somente é encontrada nos países em desenvolvimento. Pobreza moderada, por
sua vez, geralmente diz respeito às condições nas quais as necessidades básicas
são supridas, embora com grande dificuldade. Por fim, pobreza relativa,
geralmente, é definida como uma renda familiar abaixo da média nacional. Em
países com uma média de renda elevada, os relativamente pobres não têm acesso
à cultura, entretenimento, lazer e a um tratamento de saúde e educação de
qualidade, entre outros pré-requisitos para a mobilidade social.”21
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O Banco Mundial utiliza este paradigma para calcular a renda, além de
estabelecer a chamada “linha de pobreza” (1 dólar por dia medido em termos de
paridade do poder aquisitivo) - abaixo desta linha estão aqueles em condição de
pobreza extrema.22 O Banco Mundial estabelece outra parâmetro referente à renda
entre 1 e 2 dólares por dia, útil para mensurar a chamada pobreza moderada.23

I.A.2. Pobreza como privação de capacidades

Nas últimas duas décadas, as teorias sobre pobreza passaram a empregar o conceito de
bem-estar, indo além da renda como critério último de pobreza.24 Esta mudança se
deu, principalmente, a partir do Relatório de Desenvolvimento Humano (sigla original,
HDR) elaborado pelo PNUD, sob a clara influência da “perspectiva da capacidade”
proposta por Amartya Sen, que define a pobreza como uma “privação de capacidades”.
A teoria de Sen relaciona pobreza à idéia de “vidas empobrecidas”, afirmando que a
condição de pobreza está ligada às privações das liberdades básicas que as pessoas podem
desfrutar e, decerto, desfrutam. Estas privações referem-se, inclusive, à liberdade de
obter uma nutrição satisfatória, de desfrutar um nível de vida adequado, de não sofrer
uma morte prematura e de ler e escrever.25 Esta perspectiva reconhece que privações de
liberdades tão fundamentais como essas não podem ser exclusivamente atribuídas à
baixa renda; decorrem igualmente de privações sistemáticas no acesso a outros bens,
serviços e recursos necessários para a subsistência e desenvolvimento humanos, além
de depender do contexto e de relações interpessoais.26

O Índice de Pobreza Humana elaborado pelo PNUD (IPH), por exemplo,
leva em consideração três elementos capazes de mensurar diferentes privações a
que as pessoas em condição de pobreza são submetidas: vulnerabilidade à morte,
falta de educação elementar e ausência de níveis satisfatórios de vida.27

I.A.3. Exclusão social

Na década de 70, o conceito de exclusão social passou a ser utilizado pela doutrina
para analisar a condição daqueles que, mesmo excluídos dos benefícios sociais
desfrutados pela maioria da sociedade, não se encontram em condição de pobreza
quanto a sua renda – embora muitos também estejam nesta condição. 28 A
Fundação Européia descreve esta situação como “o processo por meio do qual
indivíduos ou grupos são integral ou parcialmente excluídos de participar com
plenitude na sociedade em que vivem”.29 No caso do IPH, o desemprego é o
indicador especificamente usado para medir a exclusão social e é calculado
somente em países industrializados.

I.B. O conceito de direitos humanos

Ao tentar esclarecer o nexo entre pobreza e direitos humanos, encontra-se uma
dificuldade adicional: a confusão gerada pelo emprego ambíguo da expressão
direitos humanos, ora como um termo jurídico, ora como um conceito moral.
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Este tema é de extrema importância para aqueles que trabalham em direitos
humanos. Não obstante o discurso de direitos humanos seja muito convincente,
a maior parte do trabalho neste campo é demandar que os Estados e outros
atores pertinentes cumpram com as obrigações juridicamente vinculantes que
possuem perante o Direito Internacional de Direitos Humanos. O movimento
de direitos humanos, contudo, não se limita ao Direito Internacional. Cada vez
mais, a linguagem de direitos humanos é empregada como um discurso moral
que defende o caráter universal e consensual de certos valores fundamentais,
com base em um nível mínimo de dignidade humana capaz de ser endossado
por diferentes tradições que, se não concordassem nem ao menos neste ponto,
viveriam em constante conflito.30

Embora estas duas concepções de direitos humanos possam conviver
harmoniosamente, empregar elementos jurídicos ou argumentos morais para
defender que a pobreza constitui uma violação de direitos humanos representa
duas visões claramente distintas quanto as suas conseqüências. Em geral, estas
diferenças são perceptíveis no campo dos direitos econômicos e sociais,
principalmente diante da posição amplamente conhecida dos EUA e de outros
atores internacionais de rejeitar o caráter juridicamente vinculante dos direitos
econômicos e sociais, embora várias declarações internacionais afirmem a
indivisibilidade de todos os direitos humanos e o próprio Pacto de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) seja um dos instrumentos juridicamente
vinculantes a versar sobre o tema. No entanto, a maioria das instituições e Estados
que não aceita o caráter juridicamente vinculante das obrigações em direitos
humanos não nega o aspecto moral destas pretensões como direitos de ordem ética
cujos titulares são todos os membros civilizados da comunidade.31

A associação entre pobreza e direitos humanos se dá principalmente por
meio dos direitos econômicos e sociais, embora a pobreza não possa ser vista
apenas como uma negação destes direitos, uma vez que na condição de pobreza
direitos civis e políticos são igualmente negados. Em razão deste papel central
desempenhado pelos direitos econômicos e sociais, discorrer sobre a natureza
das obrigações deles decorrentes – se morais ou jurídicas – é um assunto
particularmente pertinente para o debate sobre pobreza e direitos humanos.
Infelizmente, as posições defendidas por aqueles que trabalham nesta seara,
particularmente no âmbito das Nações Unidas, nem sempre distinguem
claramente estas duas espécies de obrigações. Em geral, ao tratar da relação entre
pobreza e direitos humanos, estas posições misturam declarações políticas com
normas juridicamente vinculantes, o que, ao invés de esclarecer, confunde ainda
mais a relação entre estes dois conceitos.32

É importante, portanto, ter em mente esta confusão conceitual ao analisar
diferentes perspectivas sobre a pobreza como uma violação de direitos humanos.
Em minha análise, sempre farei referência aos direitos humanos em sua acepção
jurídica, como um conjunto de normas internacionais juridicamente vinculantes
com fundamento nos tratados internacionais e nas interpretações acordadas e/
ou permitidas destes instrumentos.
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II. A relação entre pobreza e direitos humanos:
três modelos conceituais

Especialistas e acadêmicos, ao se referirem às relações entre pobreza e direitos
humanos, dificilmente definem a pobreza exclusivamente como “falta de renda”;
antes, empregam um conceito complexo de pobreza que também inclui a
“privação de capacidades”. Isso porque a “perspectiva da capacidade” é reconhecida
diversas vezes como uma “ponte” entre os conceitos de pobreza e direitos
humanos, por incorporar à economia novas variáveis referentes ao valor intrínseco
e instrumental das liberdades fundamentais e dos direitos humanos.33

Ao analisar a literatura sobre pobreza e direitos humanos, encontrei diferentes
abordagens que podem ser, a grosso modo, agrupadas em três modelos conceituais.
O primeiro modelo considera a pobreza, por si só, como uma violação de todos
ou diversos direitos humanos. O segundo modelo, por sua vez, considera ser
livre da pobreza um direito humano em si. O terceiro modelo, por fim, define a
pobreza como causa ou conseqüência da violação de alguns direitos humanos.
Essas três perspectivas não são incompatíveis entre si. Decerto, elas caminham
juntas em alguns momentos. Há, entretanto, diferenças evidentes entre elas, em
especial no que diz respeito às obrigações jurídicas dos Estados e outros atores.
Por isso, analisarei separadamente estas três categorias, para tornar claros os
conceitos aqui relevantes.

II.A. Pobreza em si como uma negação
(ou violação) de direitos humanos

Segundo esta perspectiva, a pobreza é incompatível com a dignidade humana.
Neste sentido, a pobreza pode ser entendida como a negação de todos os direitos
humanos, uma vez que a dignidade humana é o próprio fundamento de todos
estes direitos. De acordo com Mary Robinson:

em minha opinião, pobreza extrema é a maior negação do exercício dos direitos
humanos. Na condição de extrema pobreza, você não pode votar, não participa de
qualquer atividade política, suas opiniões não são levadas em consideração, você não
se alimenta, não possui abrigo, seus filhos morrem de doenças que poderiam ter sido
prevenidas – você não possui nem ao menos direito à água potável. Trata-se de uma
negação da dignidade e do valor de cada indivíduo, proclamados pela Declaração
Universal.34

O PNUD tem adotado esta linha de pensamento, ao declarar que a “pobreza é
uma negação de direitos humanos” e a “eliminação da pobreza deveria ser
promovida como um direito básico e como um direito humano – não meramente
como uma ato de caridade”.35

Concentrarei a minha análise no trabalho feito nesta linha pelo Alto
Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH), por
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ser a versão melhor elaborada desta corrente. “Pobreza pode ser igualmente
definida tanto como a falta de liberdades básicas – do ponto de vista das
capacidades – quanto como o descumprimento dos direitos a estas liberdades –
do ponto de vista dos direitos humanos.”36 No entanto, de acordo com o
ACNUDH, o descumprimento dos direitos humanos apenas será equivalente à
pobreza se forem satisfeitas as seguintes condições:

• Os direitos humanos em questão corresponderem às capacidades
consideradas básicas por uma determinada sociedade; e

• O descumprimento dos direitos humanos decorrer de uma má gestão dos
recursos econômicos.37

O ACNUDH defende o amplo uso da “perspectiva da capacidade” formulada
por Sen como uma maneira adequada de definir a pobreza a partir dos direitos
humanos, declarando, portanto, a existência de uma “transição natural de
capacidades para direitos”.38 De acordo com o ACNUDH, ambos os conceitos,
capacidades e direitos, concentram-se na idéia de liberdade humana.39 Nesta linha,
sob a perspectiva da capacidade, a pobreza é definida como “o desrespeito a
capacidades básicas de poder desfrutar certos níveis de vida minimamente
aceitáveis”40 e, ainda, como “a implementação nula ou insatisfatória de certas
liberdades básicas”.41 Diante desta argumentação, pareceria lógico pressupor que
“capacidades básicas” e “liberdades básicas” seriam conceitos equivalentes. Neste
sentido, seria igualmente lógico pressupor que liberdades (ou capacidades) básicas
e direitos também seriam termos análogos.

Em minha opinião, é difícil igualar conceitualmente estes dois termos sem
que, antes, alguns obstáculos tenham que ser superados. Em primeiro lugar, o
conceito de capacidades básicas, ao contrário da idéia de direitos humanos, é
variável (ou seja, o que é considerado básico em uma sociedade pode não ser
qualificado desta maneira por outra sociedade). Em segundo lugar, o conteúdo
de cada capacidade básica é igualmente variável (neste sentido, o que é considerado
abrigo básico pode mudar de sociedade em sociedade); o Direito e a jurisprudência
internacional em direitos humanos, ao contrário, tem determinado o núcleo
duro de cada direito que, de maneira universal, deve ser minimamente respeitado
e, portanto, não varia conforme a sociedade.42 Analisarei mais detalhadamente
estas dificuldades abaixo.

De acordo com o ACNUDH, “considerando que a pobreza representa uma
forma extrema de privação, ela diz respeito apenas ao não exercício daquelas
capacidades consideradas básicas, qualificadas como prioritárias”.43 O ACNUDH
defende que diferentes comunidades podem, evidentemente, discordar sobre o
que poderia ser definido como capacidades “básicas”.44 O discurso de direitos
humanos diverge exatamente neste ponto, o que inviabiliza que “capacidades
básicas” e “direitos humanos” sejam vistos como conceitos equivalentes. O
“conjunto de capacidades” que cada sociedade enumera como básicas é
incompatível com os direitos humanos; isto porque a universalidade do rol de
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direitos humanos independe de qualquer discussão política e preferências sociais.
Implicitamente, o ACNUDH reconhece este conflito, argumentando que, embora
o conceito de pobreza seja de certa forma relativo, é possível identificar, a partir
de análises empíricas, certas capacidades básicas partilhadas por todos.45 Não
obstante, do ponto de vista conceitual, ainda há aqui uma armadilha: o discurso
de direitos humanos não reivindica a universalidade destes direitos com base em
constatações empíricas; antes, afirma que os direitos humanos são universais em
função de um imperativo moral e jurídico.

O ACNUDH, antecipando algumas destas críticas, defende que o princípio
da indivisibilidade não determina que todos os direitos humanos sejam
mencionados quando se analisa um fenômeno social sob a ótica dos direitos
humanos.46 Neste sentido, não seria necessário fazer menção a todos os direitos
humanos quando se descreve uma situação de pobreza. Embora isto seja
perfeitamente lógico, esta é justamente mais uma razão para que capacidades
básicas e direitos humanos não sejam vistos como conceitos equivalentes.

Em minha opinião, esta analogia é, ao mesmo tempo, imprecisa e muito
perigosa. As capacidades básicas que integram a noção de pobreza podem variar.
No entanto, a partir do momento em que a linguagem de direitos é empregada,
deve-se atentar que o rol de direitos independe das diferentes escolhas de cada
comunidade, de distintos estilos de vida ou dos recursos disponíveis. O conceito
de “capacidades básicas” pode variar a cada sociedade, particularmente o que se
entende por “básico”, o que torna arriscado simplesmente afirmar que este
conceito equivale aos direitos humanos.

Minha segunda preocupação quanto ao uso simétrico destes conceitos diz
respeito ao conteúdo das capacidades básicas e dos direitos humanos. De acordo
com a perspectiva da capacidade adotada pelo ACNUDH, “pessoas que vivem em
contextos culturais distintos podem estar submetidas a distintos códigos de
vestimenta; elas podem, portanto, precisar de diferentes quantidades de roupas
para terem a capacidade de estarem vestidas de maneira minimamente aceitável
perante sua cultura [...] Neste sentido, seria errôneo definir e mensurar a pobreza
nivelando todos por baixo, a partir de um único padrão uniforme de controle
sobre os recursos materiais; a preocupação central deveria ser com as capacidades
de fato desfrutadas por cada pessoa”.47 O movimento de direitos humanos, ao
contrário, luta para que o núcleo duro dos direitos econômicos e sociais seja definido
com precisão e acordado por todos. Desta forma, empregar o conceito relativo de
capacidades básicas como se simétrico fosse ao de direitos humanos pode ser
contraprodutivo para que o núcleo destes direitos seja formulado com clareza.

A este respeito, o ACNUDH argumenta que, embora da perspectiva dos
direitos humanos, os sujeitos de deveres tenham a obrigação de se esforçar para
reduzir os níveis de pobreza, o discurso de direitos humanos não exige que todos
os direitos humanos devam ser implementados imediatamente, o que tampouco
seria uma demanda razoável. No verdade, do ponto de vista dos direitos humanos,
exige-se apenas a implementação progressiva dos direitos, condicionada à
disponibilidade de recursos. As obrigações específicas impostas a um Estado
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decorrentes de alguns direitos humanos variam ao longo do tempo
(implementação progressiva), além de variar de um Estado para outro (em função
da diferença na disponibilidade de recursos).

Embora isso seja verdade, vejo aqui alguns problemas do ponto de vista
conceitual. Há uma distinção clara entre o conteúdo de um direito humano e as
obrigações estatais dele decorrentes. O conceito de implementação progressiva
não implica que o conteúdo destes direitos varie. Os direitos são compostos por
diferentes elementos, alguns deles integram o chamado “núcleo duro” deste
direito, definido como o “mínimo essencial de cada direito”48 e representa a
própria natureza ou essência deste. O núcleo duro do direito deve ser
imediatamente assegurado por cada Estado Parte do PIDESC.49 Não obstante,
todos os elementos que integram cada direito são importantes e, portanto, o
objetivo central é a plena implementação de cada direito e não somente de seu
mínimo essencial. Esta é a razão pela qual os Estados possuem obrigações
progressivas, para que o direito seja implementado em toda a sua plenitude. São
estas obrigações progressivas que podem variam de Estado para Estado. No
entanto, a natureza e o núcleo dos direitos não dependem dos recursos estatais,
tampouco variam dentro ou entre os Estados como sugerido acima.

Penso que este esforço notável de estreitamento dos laços entre a linguagem
destes dois movimentos chegou a tal ponto que pode vir a ser contraproducente,
minando o caráter universal e igualmente exeqüível dos direitos econômicos,
sociais e culturais. “Da perspectiva dos direitos humanos, é de extrema
importância esclarecer as normas (vagas) que constam dos tratados para que os
governos e outros atores pertinentes saibam com precisão o conteúdo de suas
obrigações perante estes tratados.”50 Vincular os direitos humanos a um conceito
por essência indeterminado como o conceito de “capacidade básica” demanda
uma melhor explicação, particularmente porque esta associação parece conduzir
o debate justamente na direção contrária, tornando ainda mais vagas as obrigações
em direitos humanos. Como veremos abaixo (na seção II.B.2.3.: Pobreza como
violação do direito a um nível de vida adequado), é possível vincular estes dois
conceitos, de capacidade e direitos humanos, sem minar os avanços já feitos no
debate jurídico sobre os direitos humanos; é possível fazer com que o vínculo
entre estes conceitos coopere para que sejam claramente definidas as obrigações
estatais em direitos humanos.

II.B. Um direito humano a ser livre da pobreza

Este modelo propõe, por sua vez, que a pobreza constitui a violação de um direito
humano específico, a saber, o “direito a ser livre da pobreza”. Esta é a tese principal
que fundamenta o documento preliminar da UNESCO intitulado “Abolindo a
Pobreza por meio da Estrutura Internacional de Direitos Humanos” [originalmente,
“Abolishing Poverty Through the International Human Rights Framework”].51

Embora apresente muitas semelhanças em relação ao paradigma explicado acima,
a principal diferença é que, neste, a pobreza não é considerada a negação de
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todos ou de vários direitos humanos, mas sim a violação de um direito humano
específico. Diferencia-se igualmente do terceiro modelo conceitual, já que este
último considera a pobreza como causa ou resultado de violações de direitos
humanos, ao passo que, aqui, a pobreza em si constitui uma violação de direitos
humanos.

O enfoque do modelo aqui proposto é a chamada pobreza absoluta (ou
extrema), definida como a privação dos meios necessários para se viver de maneira
digna.52 Neste sentido, este modelo deixa claro que toda pessoa tem direito aos
meios básicos de subsistência. A partir desta perspectiva, são claramente distintas
as pretensões morais e jurídicas; por essa razão, analisarei separadamente estas
duas pretensões.

II.B.1. Liberdade da pobreza como um
direito humano de natureza moral

Vizard defende que muitas teorias políticas influentes – tanto na tradição
libertária, quanto no pensamento liberal – falharam em incluir a pobreza na
tipologia de direitos humanos.53 De acordo com ela, tais teorias têm procurado
ser eticamente imparciais (em resposta à critica relativista) e reivindicado não
depender de qualquer concepção de bem ou qualquer outra doutrina específica
que dite os fins a que liberdade deveria servir. Estas tradições teóricas tem
abordado o tema da liberdade e direitos humanos a partir de um enfoque
meramente negativo. Embora a liberdade da pobreza seja compatível com uma
teoria que trate apenas da liberdade negativa (ver, por exemplo, a tese de Pogge
explicada abaixo), esta perspectiva teórica exclusivamente negativa tem sido
tradicionalmente rejeitada, em essência porque impõe tão-somente obrigações
negativas de não-intervenção e não-interferência, ao passo que a pobreza também
demanda liberdades positivas.54 Esta distinção é claramente o fundamento da
separação categórica entre direitos civis e políticos (os chamados direitos
negativos) e os direitos econômicos e sociais (considerados direitos positivos).

A tradição liberal influenciou fortemente a teoria e a prática em direitos
humanos e não é surpreendente perceber que a pobreza, em razão desta, foi
concebida, na melhor das hipóteses, como um problema nacional de injustiça
social e não como uma violação de direitos humanos universais. No entanto, o
liberalismo não é o único fundamento filosófico dos direitos humanos. Nem
mesmo a Declaração Universal de Direitos Humanos, o alicerce de todos os
direitos humanos, possui um único fundamento filosófico, por ser produto de
uma compromisso político e não uma verdade óbvia.55 Entretanto, não há como
ser negada a influência da tradição liberal no discurso dos direitos humanos.
Neste sentido, as teorias agrupadas aqui são de extrema importância para rebater
os pressupostos liberais sobre pobreza e qualificar a liberdade da pobreza como
uma questão fundamental em direitos humanos.

Neste contexto, a tese defendida por Pogge em seu livro Pobreza Mundial e
Direitos Humanos [originalmente, World Poverty and Human Rights] apresenta-
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se como a principal tentativa de fazer com que este debate avance, sendo que a
sua teoria se baseia na idéia de obrigações negativas, tradicionalmente defendida
pelo liberalismo. Nesta coletânea, que inclui vários artigos sobre justiça global,
Pogge defende um direito humano de natureza moral de toda pessoa a um nível de
vida adequado para a sua saúde e bem-estar. 56 Pogge vai além ao definir este
direito, defendendo que governos e cidadãos de democracias ricas possuem um
dever negativo para com os economicamente desfavorecidos no mundo, a saber,
dever de não apoiar uma estrutura global que viola os direitos humanos. 57 Pogge
rebate a tese de Rawls, segunda a qual a igualdade é uma demanda política que
se aplica apenas ao estado nacional,58 argumentando que a ordem global na qual
participam todos os governos nacionais, ao lado de instituições internacionais e
supranacionais, geram injustiças.59 Ele defende que, decerto, a pobreza nos países
em desenvolvidos não pode ser dissociada da riqueza presente nos países
industrializados.60

Amartya Sen tem também contribuído para as discussões sobre teoria política
e ética a fim de superar os empecilhos teóricos que impedem que a pobreza
mundial seja considerada uma violação de direitos humanos.61 A “perspectiva da
capacidade”, formulada por Sen, parte de vários referenciais teóricos e vai além
da teoria de Rawls em muitos aspectos.62 Particularmente importante perceber
aqui que, diferentemente de Pogge, Sen rebate o pressuposto liberal de que as
liberdades geram tão-somente obrigações negativas. Sen formula uma teoria
abrangente que inclui obrigações positivas de assistência e auxílio àqueles que
vivem em condição de pobreza no mundo e defende um subconjunto de liberdades
fundamentais e direitos humanos diretamente relacionados com o que as pessoas,
significativamente, fazem ou são.63 Tanto Pogge, quanto Sen têm desenvolvido
teorias políticas e morais que consideram a liberdade da pobreza como um questão
central em direitos humanos. Não há dúvidas quanto ao impacto importante
que estas teorias terão, no futuro, no desenvolvimento de um direito humano de
natureza jurídica a ser livre da pobreza. Especialmente por isso, este direito,
conforme argumentarei na seção seguinte, precisa ser melhor formulado.

II.B.2. Liberdade da pobreza como um
direito humano de natureza jurídica

O direito a ser livre da pobreza ainda não foi expressamente reconhecido pelo
Direito Internacional de Direitos Humanos. Por isso, têm sido usadas (uma ou
diversas) obrigações juridicamente vinculantes já reconhecidas pelo Direito
Internacional para fundamentar juridicamente o direito a ser livre da pobreza.
Resumirei abaixo diversas versões desta mesma perspectiva. Por um lado, há
aqueles que fundamentam o direito a ser livre da pobreza extrema a partir de
diversas obrigações jurídicas já reconhecidas em direitos humanos (ver II.B.2.1).
Por outro lado, há aqueles que defendem que o direito a ser livre da pobreza é
logicamente correlato ao direito a um nível de vida adequado (ver II.B.2.2) ou
direito ao desenvolvimento (ver II.B.2.3).64
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II.B.2.1. Um direito humano de natureza jurídica
a ser livre da pobreza extrema

O antigo Especialista Independente das Nações Unidas sobre Direitos Humanos
e Pobreza Extrema defendia que a pobreza não deveria ser definida como a
ausência de direitos humanos, uma vez que estes dois conceitos não são
equivalentes (esta posição será analisada mais detalhadamente quando tratarmos
do terceiro modelo conceitual, segundo o qual a pobreza é causa ou conseqüência
da violação de direitos humanos). No entanto, ao abordar especificamente a
pobreza extrema, este Especialista defende a existência de uma obrigação
juridicamente vinculante dos Estados de eliminar a pobreza.65 Por isso,
considerarei a sua posição sobre a pobreza extrema como parte do segundo modelo
conceitual ora analisado.

Pobreza extrema é a extrema privação de renda, capacidades e exclusão
social.66 De maneira pragmática, este Especialista procura restringir o número
de pessoas abarcadas pelo conceito de pobreza extrema.67 Segundo ele, havendo
um número mais restrito de pessoas que, por estarem submetidas a uma condição
de pobreza extrema, encontram-se clara e comprovadamente vulneráveis a todas
as formas de privação; a comunidade internacional aceitaria com maior facilidade
estar submetida à obrigação de eliminar a pobreza extrema.68 Outro argumento
favorável a esta posição ressalta que os direitos negados em condições de pobreza
extrema são claramente correlatos às obrigações jurídicas já reconhecidas em
direitos humanos,69 bem como qualifica como direito consuetudinário os meios
necessários para a erradicação da pobreza.70 “Eliminar as condições que
possibilitam a pobreza extrema deveria, portanto, ser considerada uma obrigação
‘central’ que haveria de ser implementada imediatamente e não de maneira
progressiva.”71

Embora esta posição seja interessante, ela é problemática se submetida ao
escrutínio dos direitos humanos, uma vez que pressupõe que seja necessário
negociar direitos para que resultados práticos sejam alcançados, não obstante
esta posição reconheça a negação ou violação de diversos direitos humanos das
pessoas em condição de pobreza. Neste sentido, no intuito de convencer a
comunidade internacional (um eufemismo para países doadores) a aceitar esta
obrigação juridicamente vinculante, considera-se a possibilidade de “deixar de
fora do acordo” um conjunto de pessoas que, embora também sejam vítimas de
violações de direitos humanos, não vivem em condição de pobreza extrema. Isto
é problemático em dois sentidos.

Em primeiro lugar, não está provado que os governos tendem a aceitar com
maior facilidade suas obrigações em direitos humanos se for reduzido o número
de vitimas da violação de direitos humanos em questão. Neste mesmo relatório, o
Especialista Independente das Nações Unidas reconhece que a falta de vontade
política dos países e a competição entre grupos de interesse distintos são, na verdade,
as principais razões para a não adoção de programas de erradicação da pobreza.72

Em segundo lugar, concordo que as estratégias de redução da pobreza
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envolvem necessariamente concessões para que acordos sejam possíveis e que o
movimento de direitos humanos deveria admitir este fato. Considero, contudo,
inaceitável que concessões sejam feitas na esfera normativa, tal como é feito
aqui. O estabelecimento de prioridades no momento da alocação de recursos
prescinde qualquer discussão sobre políticas públicas; não obstante, é inadmissível
que a ocorrência ou não de uma violação de direitos humanos dependa destas
concessões. Mesmo se considerarmos que a definição de pobreza extrema por ele
apresentada passar pelo escrutínio dos direitos humanos, ainda assim seria, em
minha opinião, inadmissível fazer uso de argumentos pragmáticos duvidosos
para justificar uma pretensão moral.

Não concordo com a idéia de que uma nova definição de pobreza seja a
melhor forma de erradicar esta condição e todas as violações de direitos a ela
correlatas. Não obstante, admito que seja desejável e até necessário reivindicar
direitos humanos e prever juridicamente obrigações aos Estados e outros atores
relevantes para que seja possível erradicar a pobreza. Penso, no entanto, que o
melhor caminho neste momento é esclarecer os conceitos em geral usados para
integrar estes dois campos já consolidados, ao invés de começarmos a redefinir
estes termos.

II.B.2.2. Pobreza como violação do direito ao desenvolvimento

Em um artigo recente, Sengupta73 defende conceituar a pobreza como uma
violação do direito humano ao desenvolvimento. Embora não esteja respaldado
juridicamente por um instrumento vinculante de direitos humanos, este direito
foi reconhecido pela comunidade internacional na Declaração da ONU sobre o
Direito ao Desenvolvimento de 1986 e na Declaração de Viena de 1993.74 “Este
é o direito a um processo de desenvolvimento no qual todos os direitos humanos e
liberdades fundamentais são implementados; trata-se de um sistema social e uma
ordem internacional que gradualmente facilita a implementação de todos estes
direitos, além de promovê-los diretamente de forma progressiva.”75 Segundo esta
definição, o direito ao desenvolvimento é por si só um direito humano, embora,
por sua natureza composta, integre em seu cerne outros direitos humanos. Por
essa razão, “a implementação dos direitos que integram outro de natureza
composta fazem com que este direito seja progressivamente concretizado, caso
não haja retrocesso ou violação na implementação destes direitos”.76

Este último aspecto do direito ao desenvolvimento é considerado a principal
vantagem deste modelo conceitual no qual a pobreza é definida como a violação de
um direito humano específico, embora complexo. Justamente por ter esta
característica, torna-se mais fácil atestar quando o direito ao desenvolvimento for
violado, basta verificar se algum dos direitos que o compõem sofreram um retrocesso
ou foram violados. Ao mesmo tempo, evita-se definir a pobreza em termos
excessivamente amplos (ou seja, como violação de todos os direitos humanos), o que
praticamente inutiliza o argumento como um todo. Por fim, a obrigação dos sujeitos
de deveres (qual seja, a obrigação de conduzir uma política de desenvolvimento que
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progressivamente implemente os direitos que integram o direito ao desenvolvimento,
sem permitir que quaisquer destes direitos retrocedam) é factível progressivamente,
além de ser mais precisa do que definições amplas de pobreza.

Embora este seja um argumento muito forte, são evidentes os erros desta
teoria. A construção do consenso no âmbito internacional sobre o escopo, o
núcleo e a natureza de muitos direitos econômicos e sociais já constitui uma
tarefa tão árdua e lenta, contando com a atuação de órgãos de monitoramento
que com dificuldade moldam o conteúdo destes direitos, embora tais direitos já
se encontrem expressamente previstos no Direito Internacional de Direitos
Humanos. Diante deste cenário, torna-se ainda mais difícil defender o direito
ao desenvolvimento, levando-se em consideração que o debate travado na
comunidade internacional sobre este direito tem sido penoso e extremamente
politizado. Mesmo assim, deve-se admitir que o Direito Internacional de Direitos
Humanos reconhece o direito ao desenvolvimento de forma clara e que este
modelo conceitual nele fundamentado pode futuramente desempenhar um papel
importante na compreensão da relação entre pobreza e direitos humanos, caso
sejam definidos de maneira consensual os seus elementos centrais, isto é, o seu
escopo, as obrigações específicas que impõe e, por fim, os sujeitos e detentores
dos deveres dele decorrentes.

II.B.2.3. Pobreza como violação do direito
a um nível de vida adequado

Vizard também apresenta argumentos jurídicos para definir a pobreza como uma
violação de direitos humanos.77 O trabalho desenvolvido por esta autora representa
um esforço valioso e profícuo para justificar uma obrigação juridicamente vinculante
sobre os Estados e outros atores com relação à erradicação da pobreza. Segundo a
autora, a perspectiva da capacidade embasa a percepção de que “a capacidade de
ter acesso a um nível de vida adequado para poder sobreviver e se desenvolver –
incluindo nutrição adequada, água segura e saneamento básico, abrigo e moradia,
acesso à educação e a serviços sociais e de saúde básicos– é reconhecida como um
direito humano fundamental, que governos e outros atores são obrigados individual
e coletivamente a defender e apoiar”.78

A autora fundamenta uma concepção ampla sobre os direitos humanos
juridicamente veiculados, ao analisar a pobreza mundial a partir de diversas
normas internacionais,79 regionais e nacionais. A autora igualmente faz uso de
parâmetros internacionais cogentes e outros princípios referentes a “soft law”.
Vizard defende que a perspectiva da capacidade pode ser usada como um modelo
conceitual por aqueles que trabalham com o Direito Internacional de Direitos
Humanos para lidar com as questões complexas que envolvem o tema da pobreza
e suas implicações para o exercício dos direitos humanos.80 A autora reforça este
argumento elencando oito vínculos entre a “perspectiva da capacidade” e os
parâmetros constantemente em evolução no Direito e na jurisprudência
internacionais de direitos humanos.81
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Ao contrário do artigo elaborado pelo ACNUDH, discutido no tópico II.A,
a autora admite que a sua proposta não decorre necessariamente da “perspectiva
da capacidade” e que o próprio Amartya Sen tem, com freqüência, diminuído a
importância do Direito Internacional de Direitos Humanos como um elemento
necessário para que os direitos humanos sejam expressamente reconhecidos e
fortalecidos.82 Ao admitir que a ‘perspectiva da capacidade’ é uma teoria
substantivamente incompleta e que pode ser consistente e compatível com teorias
valorativas distintas, ela propõe que o Direito e os parâmetros internacionais em
direitos humanos seja usado como uma teoria subjacente.83 Na prática, esta
proposta fundamentaria normativamente o “conjunto de capacidades básicas”,
considerado um conceito indeterminado. Desta maneira, a lista de capacidades
básicas e o seu conteúdo seriam universais por terem como base as normas
internacionais de direitos humanos. De acordo com esta proposta, portanto, a
lista de capacidades básicas, por um lado, não mais dependeria das escolhas de
cada Estado, já que o rol de direitos humanos que especifica esta lista de
capacidades vincula todos os Estados; por outro lado, o conteúdo destas
capacidades básicas seria pormenorizado pelos próprios parâmetros internacionais
formulados com base no Direito Internacional de Direitos Humanos.

Penso que esta é uma proposta muito atrativa e, portanto, deveria ser melhor
trabalhada. No entanto, há aqui uma dificuldade clara: o conjunto de parâmetros
e indicadores usados para medir o cumprimento dos direitos econômicos e sociais
pelo Estado – fundamental para que algumas capacidades básicas possam ser
consideradas universais – ainda foi pouco elaborado. Embora já tenham sido
apontadas as razões políticas e ideológicas para este cenário, assim como criticados
os diversos “obstáculos” teóricos à plena exeqüibilidade destes direitos;84 deve-se
admitir que ainda hoje este debate encontra-se pouco desenvolvido. O
pensamento proposto por Vizard poderia ser instrumentalmente usado para
pressionar os órgãos de monitoramento e outros atores pertinentes a completar
o processo de formulação de parâmetros e indicadores claros sobre o tema. Além
do debate sobre os direitos econômicos e sociais, o nexo entre pobreza e a violação
de vários direitos civis e políticos ainda precisam ser melhor debatidos.

A obra de Vizard dialoga principalmente com os movimentos de direitos
humanos e de desenvolvimento. Desta forma, a autora ressalta que o Direito
Internacional de Direitos Humanos e a “perspectiva da capacidade” são duas
visões que se complementam e se fortalecem mutuamente; elas possuem elementos
que fundamentam um modelo conceitual capaz de transitar entre estes dois
campos ao definir a pobreza como uma questão de direitos humanos. O modelo
conceitual proposto por esta autora é importante, particularmente por esclarecer
os conceitos referentes aos vínculos de fato estabelecidos entre o “conjunto de
capacidades básicas”, o Direito Internacional de Direitos Humanos e o sistema
internacional de monitoramento e observância de direitos humanos.

Para o movimento de direitos humanos, esta idéia é particularmente
importante. Uma das principais dificuldades é a ausência de instrumentos
analíticos para que especialistas em direitos humanos possam lidar com complexas
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questões referentes às políticas públicas sobre direitos econômicos e sociais. Exige-
se um trabalho interdisciplinar, capaz de integrar elementos pertencentes à
economia, sociologia e política pública à discussão sobre direitos humanos. Neste
sentido, Vizard apresenta um importante trabalho conceitual para aqueles que
atuam em direitos humanos, capaz de elucidar como alguns conceitos econômicos
básicos podem ser por eles utilizados.

II.C. Pobreza como causa ou conseqüência de negações
(ou violações) de direitos humanos

Segundo este terceiro modelo conceitual, a pobreza é definida como a causa de
muitas violações de direitos humanos, principalmente de direitos econômicos e
sociais, embora também englobe violações de direitos civis e políticos. Diferencia-
se da primeira abordagem apresentada neste artigo, já que a pobreza aqui não é
considerada a priori como uma violação de direitos humanos, mas sim causa de
violações de direitos humanos (por excluir socialmente um grupo de indivíduos
cujos direitos humanos são sistematicamente violados). O presente modelo,
tampouco, considera a pobreza como conseqüência necessária de violações de
direitos humanos, embora se reconheça que algumas violações de direitos
humanos conduzam à condição de pobreza.85 Por outro lado, diferentemente da
segunda perspectiva descrita neste artigo, aqui a pobreza não é considerada a
violação de um direito humano específico como o direito ao desenvolvimento; o
direito a um nível de vida adequado ou um conjunto de outros direitos; antes, a
pobreza é vista aqui como uma situação concreta que pode ser causa ou
conseqüência de diversas violações de direitos humanos.

Embora a Declaração de Viena tenha qualificado a pobreza extrema como
uma violação da dignidade humana,86 este documento evitou classificar a pobreza
como uma violação de direitos humanos, provavelmente diante da relutância
dos governos em aceitar tal responsabilidade jurídica.87 A Declaração de Viena
destaca que a “disseminação da pobreza extrema obsta o exercício completo e
efetivo dos direitos humanos”.88

Tudo indica que a pobreza é definida aqui como uma condição que obsta a
implementação dos direitos humanos; e o combate à pobreza como um contexto
favorável à implementação de tais direitos. Antes que se possa classificar a pobreza
como uma violação de direitos humanos, diversas etapas devem ser
conceitualmente superadas; portanto, a pobreza não é qualificada aqui como
uma violação intrínseca de direitos humanos. Neste sentido, Philip Alston
considera a pobreza como uma violação de direitos humanos somente:

• na medida em que o governo ou outros autores pertinentes falharem em
tomar as medidas consideradas viáveis (“no máximo dos recursos
disponíveis”, como prevê o PIDESC); e

• quando estas medidas teriam sido capazes de evitar ou amenizar a privação
suportada por um indivíduo submetido à pobreza.89
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De maneira semelhante, o antigo Especialista Independente das Nações Unidas sobre
Direitos Humanos e Pobreza Extrema defendeu a impossibilidade de se definir a
pobreza como a ausência de direitos humanos, sob o argumento de que estes dois
conceitos não seriam análogos.90 Segundo ele, não há uma nexo direto entre estes
dois conceitos, uma vez que o conceito de “capacidade” é muito mais amplo do que
o de direitos humanos, o que impossibilita que a pobreza (negação de capacidades
básicas) equivalha à ausência de direitos humanos.91 Mesmo em um contexto em
que tenha ocorrido a redução da pobreza, ainda é possível que ocorram violações de
direitos humanos. Por outro lado, não há que se falar em pobreza se os direitos
humanos são integralmente respeitados.92 Mais correto seria, segundo este Especialista,
considerar que a eliminação da pobreza é instrumentalmente importante para gerar
condições que possibilitem o bem-estar dos sujeitos de direitos.93 Ele ressalta ainda
que o debate sobre a melhor política pública a ser adotada deveria versar sobre o
cumprimento daqueles direitos que possuem ou não o condão de eliminar a pobreza.
Ele sustenta tal argumento da seguinte forma: “pode ser provado, por métodos
empíricos e lógicos, que uma violação de direitos humanos poderia causar e ser um
instrumento para o aumento da pobreza”.94 Neste sentido, para que a negação de
capacidades básicas (isto é, a pobreza) possa ser qualificada como uma violação de
direitos humanos, há diversas etapas a serem vencidas:95

• Em primeiro lugar, deve-se identificar os planos concretos de ação que
sejam viáveis do ponto de vista técnico e institucional (levando-se em
consideração, por exemplo, as restrições orçamentárias e as regras referentes
às transações internacionais);

• Em segundo lugar, deve-se identificar os sujeitos de deveres e suas obrigações
específicas que, se integralmente cumpridas, concretizariam estes planos
(mesmo que eles não sejam diretamente responsáveis pela geração de
pobreza, a inexecução destes planos, caso viáveis, representa uma violação
da obrigação de dar cumprimento aos direitos e não somente a negação de
capacidades básicas).

Esta posição parece ser, em relação aos dois modelos conceituais anteriores, mais
realista e melhor formulada do ponto de vista jurídico. As complexidades do
fenômeno da pobreza, especialmente as suas várias causas que, por vezes, fogem
ao controle do Estado, tornam muito difícil simplesmente pressupor que a pobreza
viola os direitos humanos. Evidentemente, em uma condição de pobreza, alguns
direitos civis, políticos, econômicos e sociais serão desrespeitados. Não obstante,
dado o presente estágio avançado do Direito e dos parâmetros internacionais de
direitos humanos, parece razoável exigir que sejam apresentadas evidências
empíricas e analíticas para que se possa afirmar que uma dada privação, claramente
classificada como pobreza, possa ser concomitantemente definida como uma
violação de direitos humanos. É necessário esforçar-se, analiticamente, para provar
que o Estado descumpriu com uma obrigação concreta em direitos humanos
considerada viável e que, se implementada, cooperaria para a redução da pobreza.
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Conclusão

Todas as diferentes perspectivas resumidas neste artigo defendem, com convicção,
que a pobreza não é somente uma privação de recursos econômicos ou materiais,
mas também uma violação da dignidade humana. Neste sentido, violações de
direitos humanos e os complexos aspectos sociais, culturais, políticos e econômicos
atrelados ao fenômeno da pobreza estão, incontestavelmente, interligados. Por
conseguinte, direitos humanos e desenvolvimento são campos que começam a
caminhar juntos. Por razões morais, jurídicas e práticas que vão além do escopo
deste artigo; há um consenso entre os diferentes modelos conceituais analisados
aqui de que a aplicação de uma perspectiva baseada em direitos à redução da
pobreza é a melhor forma de se abordar a questão e, portanto, tende a fortalecer
o combate à pobreza em muitos aspectos consideráveis. Esta é a principal razão
que embasa os esforços promovidos pela ONU para integrar os direitos humanos
a todas as suas atividades, particularmente ao trabalho das agências de
desenvolvimento. Decerto, esta discussão é atual e muitas conclusões interessantes
foram alcançadas, embora sejam verificados níveis diferentes de sucesso, que vão
desde a completa adesão do PNUD a este princípio à total ignorância do Fundo
Monetário Internacional (FMI) sobre o tema. Em particular, a Proposta de
Diretrizes do ACNUDH 96 e um recente trabalho do PNUD sobre indicadores,97

além de diversas obras acadêmicas sobre o tema são contribuições importantes
para estruturar e direcionar as demandas que os direitos humanos apresentam
ao desenvolvimento.

No entanto, ainda são incertas, para aqueles que militam no campo dos direitos
humanos, as conseqüências da aplicação desta perspectiva baseada em direitos
humanos ao tema de desenvolvimento. Além disso, ainda são pouco claros os conceitos
básicos relacionados às violações de direitos humanos que, de alguma forma, estão
vinculadas ou são causadas pela pobreza. Conforme afirmado neste artigo, esta
ausência de clareza se deve principalmente à politização do movimento de direitos
humanos, acirrada pela falsa dicotomia dos tempos da Guerra Fria entre direitos
civis e políticos, de um lado, e direitos econômicos e sociais, de outro.

A elaboração de ferramentas analíticas e estratégicas capazes de associar o
fenômeno da pobreza a violações de direitos humanos se faz, portanto, necessária.
Isto é especialmente importante para aqueles que trabalham em direitos humanos,
que levam a sério a indivisibilidade própria destes e possuem evidências empíricas
capazes de atestar que aqueles que vivem na miséria sofrem desproporcionalmente
uma série de violações de direitos humanos. A partir deste ponto de vista, este artigo
resume três modelos conceituais distintos que explicam o nexo entre pobreza e direitos
humanos. Estas teorias foram criticamente analisadas com base não somente no uso
preciso ou não de conceitos jurídicos de direitos humanos, mas também pela utilidade
que de fato apresentam para aqueles que trabalham em direitos humanos.

Em minha opinião, o primeiro modelo conceitual é a abordagem menos
precisa e útil; refiro-me ao modelo segundo o qual a pobreza é considerada por si
só uma violação de direitos humanos. Esta teoria corre o risco de simplificar por
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demais a questão, além de não ser clara, nem tampouco eficaz ao tentar elucidar
as ligações entre pobreza e direitos humanos. Atualmente, o terceiro modelo
conceitual, que define a pobreza como causa de violações de direitos humanos,
parece ser a perspectiva mais sólida e clara. Considerando que a comunidade
internacional já consentiu, ao menos retoricamente, com esta teoria diversas
vezes, ela dispensa maiores detalhamentos pela comunidade internacional. Além
disso, esta abordagem apresenta alguns desafios, entre eles, definir claramente as
obrigações dos sujeitos de deveres dela decorrentes; além disso, este terceiro
modelo representa uma oportunidade para que sejam formulados indicadores,
parâmetros e demais instrumentos analíticos necessários a fim de mensurar o
cumprimento das obrigações decorrentes dos direitos econômicos e sociais. Por
sua vez, o segundo modelo conceitual – segundo o qual a pobreza é definida
como a violação de um direito humano específico - é normativamente viável,
além de ser a abordagem mais ambiciosa aqui analisada. Entre as diferentes teorias
agrupadas neste segundo modelo conceitual, a tentativa de Vizard de conceituar
a pobreza como a violação do direito humano a um nível adequado de vida,
julgo eu, é a proposta mais sólida e promissora. Neste sentido, esta é uma
perspectiva que deveria ser aperfeiçoada e para a qual o movimento de direitos
humanos deveria atentar, uma vez que os direitos humanos é uma disciplina
jurídica em constante mudança e que o movimento de direitos humanos tem
sido eficaz e habilidoso no estabelecimento de objetivos longínquos capazes de
impulsionar mudanças sociais.

Novas pesquisas sobre o tema são necessárias. Algumas questões ainda estão
indefinidas, particularmente as que dizem respeito à identificação das obrigações
jurídicas e dos sujeitos e detentores de deveres. Além disso, deveria ser avaliada
a existência ou não de um direito a uma ação específica ou a uma política razoável
de combate à pobreza; uma outra questão daí decorrente é como averiguar a
razoabilidade de tais políticas. Precisamos examinar se há necessidade de
redirecionamento das políticas públicas de direitos humanos, tradicionalmente
voltadas à produção de resultados práticos, em especial quando uma política
pública, embora seja razoável, não for capaz de dar cumprimento aos direitos
humanos em função de estruturas sociais e internacionais que estão além do
controle do Estado. Por fim, os países doadores, agências internacionais e atores
privados exercem grande influência sobre as medidas de erradicação da pobreza
e as decisões relacionadas às políticas públicas que tenham este objetivo; a
responsabilidade destes atores precisa, portanto, ser analisada, sendo fundamental
determinar a natureza das obrigações que possuem.

No atual contexto mundial, o movimento de direitos humanos corre o risco
de perder a sua credibilidade e sua apelo moral, se não for capaz de levar em
consideração o sofrimento de milhões de pessoas que vivem na miséria e caso
relute em qualificar este sofrimento como uma violação de direitos humanos.
Empecilhos teóricos não podem mais servir de escusa. O poderoso sistema de
direitos precisa ser colocado a serviço daqueles que ainda esperam para serem
convidados a participar do banquete oferecido por este mundo farto.
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ABSTRACT

There is still lack of conceptual clarity in the notion of poverty as a violation of human
rights. This is a problem for human rights practitioners that take the indivisibility of
human rights seriously, understand the centrality of poverty in the plight of many human
rights victims and want to work professionally, through binding internationally
recognized human rights obligations, in the fight against poverty. This paper tries to
clarify the conceptual gap. It presents a critical summary of the most important attempts
to conceptually clarify the connection between poverty and human rights from an
international human rights law perspective. It analyzes different conceptual frameworks,
their strengths and weaknesses. The paper identifies three different models for linking
both concepts: (1) theories that conceive poverty as per se a violation of human rights; (2)
theories that conceptualize poverty as a violation of one specific human right, namely the
right to an adequate standard of living or to development; and (3) theories that conceive
poverty as a cause or consequence of human rights violations. The paper concludes that the
third approach is the most useful in the current state of development of international
human rights law and jurisprudence, but that the second approach has a lot of potential
to push the poverty and human rights agenda forward and it should be developed further.

KEYWORDS
Poverty - Human rights - Development - Adequate standard of living - Legal obligations.

RESUMEN

Todavía hay una falta de claridad conceptual en la noción de la pobreza como violación a los
derechos humanos. Esto es un problema para los abogados de derechos humanos que se toman
en serio la indivisibilidad de los derechos humanos, que entienden la centralidad de la pobreza
en la situación apremiante de muchas victimas de violaciones a los derechos humanos y que
quieren trabajar de manera profesional, a través de las obligaciones vinculantes de derechos
humanos reconocidas internacionalmente, en la lucha contra la pobreza. Este artículo intenta
clarificar el vacío conceptual. Presenta un resumen crítico de los intentos más importantes de
clarificar la conexión entre pobreza y derechos humanos desde la perspectiva del derecho
internacional de los derechos humanos. Analiza diferentes marcos conceptuales, sus fortalezas y
sus debilidades. El artículo identifica tres modelos diferentes para vincular ambos conceptos:
(1) teorías que conciben a la pobreza como una violación de derechos humanos en sí misma;
(2) teorías que conceptualizan a la pobreza como una violación a un derecho humano específico,
a saber el derecho a un nivel adecuado de vida o al desarrollo; y (3) teorías que conciben a la
pobreza como una causa o consecuencia de violaciones a los derechos humanos. El ensayo concluye
que el tercer enfoque es el más útil en el estado actual de desarrollo del derecho y la
jurisprudencia internacional de los derechos humanos, pero que el segundo enfoque tiene
mucho potencial para empujar hacia adelante la agenda de pobreza y derechos humanos y que
debe continuar siendo desarrollada.
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